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CA.PÎTULO r

I)a denominaçÂo, sede, tins e duração

Art. 1.o - O CLUBE PAINEIRAS DO MORUM-
BY é uma sociedade civil sem finalidade econômica,
política ou relig"iosa, cujas atividades se regerã.o pelo
disposto nestes Estatutos e pelas disposições legais
aplieáveis.

AÌt. 2.o 
- A Sociedade tem sede e fôro na cidade

de São Paulo, sendo indeterminado o prazo de sua
duração.

Art. 3.o - A Sociedade tem por objetivo prcpor-
cionar aos seus associados a prática de atividades so-
ciais, recreativas e æportivas.

CAPÍTULO II

I)o quadro social

Art. 4.o - O quadro social é constituÍdo das se-
guintes categorias de sócios:

a) prøprietários-fundadores, são os sóctos pro-
prietários que promoveram a formação da sociedade,
participando de seus atos constitutivos, e os que ne-
la ingressaram até completar o número de quinhen-
tos sócios;

b) proprietários, são os possuidores de titulos
oc propriedade, em número de cinco mil, no máximo;
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c) beneméritos, são os que, já pertencentes a ou_tra categoria, venham a receber êsse titulo em vir_
tude de relevantes serviços prestados ao Clube;

d) honorárics, os que, estranhos ao quadro so-
cial, venham a receber êsse tftulo devtdo d sncepcio_
nais serviços prestados ao Clube.

CAPÎ:IULO III

I)os direitos e deve¡es itos Bõcios

.A.rt. 5.o - Além de outros expressamente outor_
gados por êst€6 Estatutos, são dirèitos e deveres dos
sócios:

â) freqüentar a sede e dependências do Clube;
b) comparecer e tomar parte nos trabalhos e de_

liberações das assembléias gerais dos sócios;
c) votar e ser votado na forma dêstes Ðstatutos;
d) apresentar a carteira de identidade sociat

quando solicitada pcr Diretores, encarregados da por-taria ou funcioná.rio competente;
e) trazer convidados para visitar e freqüentar as

dependências sociais, obedecidas as condições estipu_
ladas no Regimento fnterno;

f) defender-se e recorrer das penalidadæ que ìhe
tenham sido impostas ou a membios de sua fãmilia.
como tal definida no artigo 6.0;

g) comunicar, obrigatòriamente, à Diretoria, por
escrito e no prazo de trinta dias, mudança de r€Êidên_cia e estado civil;

h) saldar pcntualmente as contribuições, cotas do
titulo, t¿xas estipuladas nestes Estatutos e Regulâ-
mentos Internos, e débitos contrafdos com o Clube ou
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em serviços cuja exploraçã,o haja sido concedida a
terceiros.

A.¡t. 6.0 - Podem freqtlentar o Clube as famílias
dos sócios.

S 1.o - Entende-se por familia de sócio:
a) seu cônjuge, filhos solteiros e mãe viriva ou

desquitada;
b) quando solteiro: sua mãe viìlva ou dæquitada,

irmåos menores de 14 anos e irmãs solteiras;
c) para todos os efeitos, os tutelados e adotivos

equiparam-se aos filhos;
d) excepeionalmente, e a critério da Diretoria,

ouvida a Comissåo de Sindicância, outras pessoas, que
comprovadamente vivam às expensas clo sócio e sob
o mesmo teto, poder6o ser consideradas integrantes da
familia, media¡te pedido escrito e fundamentado do
sócio.

$ 2.o - Os filhos de sócios proprietários-fundador,
proprietários e honorários que, ao contraírem matrimô-
nio, desejarem pernan€cer no quadro social, serão obri-
gados a comprar o tftulo de propriedade.

Art. 7.o 
- Cabe ø(clusivamente aos sócios proprie-

tários-fundadores e aos sócios proprietários:
a) o direito de participar das assembléias gerais;
b) o direito de votar e ser votado;
c) o direito de participar da partilha do acêrvo

social em caso de dissoluçåo da Sosiedade.
Art. 8.o - .A' perda da qualidade de sócio decor-

rerá da morte, do pedido de demissão ou da pena de
eliminação. Perderá também a qualidade de sócio aquê-
le que deixar de possuir titulo de propriedade.

Parág"afo único - O sócio proprietário-fundador
com mais de 25 anos de efetividade social poderá, en-
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tretanto, dispor de seu tÍtulo de propriedadg sem per-
da dos direitos de sócio.

Art. 9.o - Os sócios não respondem solidária nem
subsidiàriamente pelas obrigações contraldas pela So-
ciedade.

Art. 10 - Constitui dever precfpuo de todos os
sócios observar as dispæições dêstes Estatutos e dos
Regulamentos Internos, bem como as detennlnações
dos órgãos dirigentes da Sociedade.

CAPfTULO TV

Penalid¿des

Art. 11 - Os sócios que infringirem as obrigações
impostas por êstes Estatutos, ou pelo Regulamento
Interno, fisarão sujeitcs às penas de advertência, sus-
pensåo até 180 dias e eliminação, as quais serÉo apli-
eadas pela Diretoria, com atenção às cirounstå^ncias,
bem como à natur%a e gravidade da falta, asseguran-
do-se-lhes o üreito de defesa.

a) Da pena de eliminaçã,o caberá recurso, no pra-
zo de 15 dias, ao Conselho Deliberativo, e das demais
caberá, no mesmo prazo, pedido de reconsideraçáo à
própria Diretoria;

b) a.s penalidades aos membros da Ðiretoria e
dos Conselhos Deliberativo e F'iscal serão impostas pe-
lo Conselho Deliberativo;

c) a Diretoria convocará o Conselho Deliberativo
no prazo de 10 dias para conlrecer tla falta e a decisão
será tomada no pr¿rzo máximo de 20 dias;

d) tôdas as penalidades que a Diretoria houver
por bem aplicar seráo comunicadas diretamente ao só-
cio infrator através de carta protocolada, fundamen-

I
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ta¡rdo as razõæ da deliberaç6o, a¡¡otåJrdo-se a pena-
lidade aplicad¿ no fiohário social

Art 12 - Constituem canos suJeitos a p€!¡aüdades:
a) mau comportamento do sóclo em qualquer de-

pendência do Clube ou como representante dêste em
qualquer local;

b) desrespeito aos Conselheiros, Dlretores, sócios
e funcionários do Clube;

c) manifestaçõæ ostensivas e desrespeitosas, in.
ternas ou externas, prejudiciais à reputação do Clube
c,u de seus dirigentes;

d) condenação criminal por motivo desonroso;
e) assinar proposta de sócio ou atqstado de ido-

neidade dêste sem conhecer pessoalmente o p¡opostcr;
f) qua.lquer infração dos presentes Estatutos, Re.

gulamentos, Reg'imentos Internos e Resoluções da Di-
retoria;

g) emitir cheques sem fundo a favor do Clube.
Parágrafo único - Os membros da família do só-

cio equiparam-se a êste, no que diz res¡reito às dis-
posições dêste C:apitulo.

CAPTTULO V

Da admissão de sócios

Art. 13 - São requisitos para a admissão ao Qua-
dro Social, além de idoneidade moral e social:

a) proposta, em formulário próprio, apresentada
por dois sócios;

b) prova de compromisso com o sócio, ou pro-
posta ao Clube de aquisiç'ã.o de tftulo de propriedade;

c) afixação de edital, por quinze dias, na Sede do
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Clube, com fotografia do candidato e seu cônjug:e, se
fôr casado.

$ 1.o - Para a verificaçáo do grau de parentesco
dos membros da famllia do candidato, mencionados em
sua proposta de admissão, o Clube exigirá a aprsen-
taçåo de documento hábil

S Z.o - Acompanhada do parecer da Comissão de
Sindicã¡cia, a proposta será submetida a julgemento
da Di¡etoria que, por votação secreta, sôbre ela de-
liberará-

.ll'rL 14 - O fundamento da rejeição da proposta
de admissã,o nã,o será cc¡municado ao interessado.

CAPÍTULO VI

Dos tifi¡los ile propriedade

A,It. 15 - O CLIIBE PAINEIRÀS DO MORT'MBY
constifuir-se-á no máximo de 5.500 (cinco mil e quinhen-
tos) títulos de propriedade, contados da data da sua
funda4ão - 19 de setembro de 1960 -, nominativos
e emiüdos pela Diretoria.

$ 1.o -- Desses 5.500 titulos, 500 são de sócios pro-
prietários-fundadores e os demais de sócios proprietá-
rios.

S 2.o - Ca.berá à Ðiretoria fixar o preço pelo qual
serão alienados pelo Clube os títulos de propriedade.
podendo alterá-lo quando julgar conveniente.

Art 16 - A simples posse de um tftulo de pro-
priedade não confere ao titular a qualidade de sócio,
a qual é obtida pela forma estatutária.

ArL 17 - A. Di¡etoria poderá autorÞar a venda
de tÍtulos de propriedade para pagamento em presta-

t
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ções.
$ 1.o - O comprador que deixar de pagar três

prestações consecutivas incorrerá em mora, indepeo-
dentemente de qualquer aviso e terá seu tftulo cance-
lado, perdendo em favor do Clube as importâncias já
pagas; será ainda eliminado do quadro social, se fôr
o caso.

$ 2.o - Os tftulos vendidos para pagamento em
prestações só seråo emitidos depois de i:rtegralmente
pagos.

A.rt. 18 - Os tftulos de propriedade são transferí-
veis <inter vivos> ou <<causa mortis>>, mediante têrmo
Iavrado em livro próprio mantido pelo Clube.

S 1.o - A transferência <inter vivos> dependerá
de pagamento de taxa especial, fixada pela Diretoria,
e só poderá ter por objeto titulos integralmente pagos
e é privativa dos sócios quites com os cofres sociais.

S 2.o - São isentos de taxa de transferência os
títulos cedidos pelos pais a filho ou filha.

S 3.o - A transmissão <causa mortis> independe-
rá do pagamento de taxa de transferêneia, que se ope-
rará mediante autorizaçáo judicial:

a) em se tratando de viúvo ou viúva, a sua ins-
crição no quadro social fa¡-se-á independentemente de
qualquer øutra formalidade;

b) não havendo cônjuge supérstite ou herdeiros
até quarto grau, interessados na sucessão do título do
sócio, a transrnlssão operar-se-á por ato <<inter vivos>,
figurando o espólio como cedente, autorizado judicial-
mente;

c) não havendo, ainda, herdeiros, inelusive cola-
terais até quarto grau, abrir-se-á, vaga no quadro
social.

Art. 19 - Em caso de dissolução do vínculo ma-

t
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trimonial, permanecerá com os direitos de sócio o oôn-juqe ao qual o título couber em partilha amigável ou
judicial.

Art. 20 
- O titulo de propriedade r,esponde pelos

débitos contrafdos por seu prop"ietário em qualquer
secção d'o Clube, inclusive por taxas e contribuições
não pagas.

Àrt. 21 - Tftulos remidos são aquêles que ficaram
isentos do pagamento da taxa de manutenção, pelo pa-
gamento de um adicional.

Parágrafo único - As remissões sã,o em nfimero
de 200 e podem ser transferidas de um titulo para ou-trc título, mediante rqistro em livro próprio, após o
pagamento de taxa de transferência de remissão.

cAPlTttLO VII

Taxas e contribuições

Lrt. 22 
- Os títulos de sócios proprietários deve_

rão- contribuir para Érs despesas dã ma¡rutengão alo
Clnle, na fo¡ma e na proporção que forem fixaãas pe-
lo Conselho Deüberativo:

a) serão devedores da taxa de manutençåo todos
os títulos de propriedade vendidos;

b) igualmente deverão contribuir, para freqüentar
as dependências do Clube, os filhos homens doJ sócios
fundadores e prcprietá,rios, maiores de 1g anos;

c) a taxa de manutenção devida pelos membros
da famÍlia, encluido o cônjuge, que dela õstá isento, não
poderá ultrapassar em 4O/6 dã do titular.

Parágrafo único - A taxa de manutenção desti-
nar-se-á exclusivamente ao pagamento de despesas de
manutenção para o bom funcionamento do Clube.

I
t
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Art" 23 - Os sóclos prcprteûódos-fr¡ndado¡es es-
tão isentos do ¡'agamento da taxa de maouteoção.

LÌt- 24 - Os tJtulos remldos, em ¡úmeru de 2ü),
estão isentos do pagamento da ta:.a de mauuteoçåo.

.A,rt 25 - Os sócios honotárlos estão is€Btos do
pagamento da taxa de maJ¡utøção.

Alt- 26 - I'lca instih¡lda, a padlr de lJ de ja-
neiro de 1968, a taxa de obras, que se dqstiDará €xchxri-
vamente à execuçã,o de obras.

$ 1.o - Essa taxa será devida por todos os ütu-
Ios patrimoniais, sem distinçáo de categoria, oom ex-
ceçåo dos honorários.

S 2.o - Seu valor será fixado anualmente pelo
Conselho Deliberativo, ficando vinculada a aplicrações
prograrnadas pela Comissã.o de Obras, através da Di-
retoria, e aprovada pelo Conselho Deliberativo.

$ 3.o - O valor arrecadado serÉ depositado em
conta bancária especial, pa¡a e¡(clusiva aplicação em
obras.

ArL 27 
- Os sócios deveråo pagar trimestralmen-

te na Tesouraria do Clube, ou em local por eþs indi-
cado, até 30 dias do prtmeiro trimestre a vencer, as
taxas e contribuiçõæ devldas.

Parâ€'\af,o único 
- O sócio gue se atrasar Do pa-

gamento das taxas e contribuições será aotiff.ca.do a sa-
tisfazer a obrigação dentro do prazo de B0 dias. Sub-
sistindo o débito após êsse ÊEazß, o sócio será, elimi-
11do do quadn, social, respondendo o ütulo pelos dé-
bttos e¡dstentes.

Art. 28 - O sócio em mora não poderá freqüen,
tar as dependências do Clube, enquanto ngo safdar
seu débito.

Parágrafo único - Os integrantes da família do
sócio eqúpatam-se a êste, no que diz respeito às dis-

tI



_19_

postçõe.s dèste artigo.
Art- 29 - O sócio eliminado não poderá ser

readeitido no quadro social.

C.AP TUÏþ \rIII

Do govêrno e da addnistra@o d¿ Socnedade

A¡t. 30 - São órgãos gerais do gov€rno e da ad-
mintst¡ação da Sociedade:

a) a Asse¡nbléia Geral;
b) o @nselho Deliberativo;
c) a Diretaria-

CAPTrI'LO I>(

Da Aes€mbléia Gera¡

.A'rL 31 - .4. Assembléia Geral é constitufda pela
¡eunião dos sócios possuidores de tih¡los de proprie-
dade, quites com os cofres sociais e no pleno gôzo dos
direitos estatutános, regularmente convocada na for-
ma dêstes Estatutos.

Art. 32 - .4. Assembléia Geral, sendo o órgáo so-
berano da Sociedade, delibera sôbre qualquer matéria
de interêsse social para que tenha sido convocada, ca-
be¡do-lhe privativamente:

a) eleger e empossar o Conselho Deliberativcr;
b) deliberar sôbre a dissoluçã,o da Sociedade e a

forrna pele qual a mesma deverá pÌocessar-se.
Ar¿ 3Í¡ - À Assembléia Gerat re¡rnir-se-á ordinà.

ryppte d*t_- do primeiro semestre de cada qi¡in-
qilênio pata eleger o Conselho Deliberativo e extiaor-
dinàriametrte sempre que fôr convocada pela Direto-

I
t
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4Ð_ ou 2/g (dots terços) dos s6cûæ aptos a dela par-tlcipar.
.å'rt. 34 - A Assembléia Geral será convocada me_diar¡te editåis publtcados, com pelo menos-A'(oiø) di¿s

*_1llî""q*ji1 "- iolnar de-sÌanoe ãircõràçao eesta
ÇaprEan e a.ñxados nas dependêDcias do Clube. Do edi_g1g: -"*.Taçåo deverá-const¿" a ;r.d#A dia, nã,osenoo permitida a discussão de matéria estranha a essaordm,

A'rL ¡5 - À .A,ssembléia Geral sÒmente será insta_Iada, em primeira conv-ocação, com a prãsença damaioria ¿bsoluta dos sócios proprietários_ñ¡naaAõres e
.p_._o^p}:-tôio"; em segunda convocaç,ão, porem, seratnstanads uma hora mais tarde, com qualquer númerode sócio presentes.

Par€tafo único _ A primeira e a segunda cþn-vocaçãc serão feitas simultåneamente.
A'rt 36 - As detiberações da Assembléia Geral se_rão tonadas por maioria de votos, 

"r¡ã"ãõ 
um votoa cade sócio.

Prráglafo único 
- S necessária a aprovação depelo nenos 2/3 (dors terços) dos sócios pdssuido-res detftul6 para delibe¡ar sôb¡e a dissolução'da Sociedattee paa a reforma dos Estatutos na parte relativa aoau¡rEnto ou reduçåo do nfrmero de 

-sócios 
l"op"i"ta_rios

CAPITT'I,O X

Do Conselho l)eliberativo

. Art. 3? - A Sociedade terá um Oonselho Deliberati_o 991nogo de -100 (cem) membros, eleitos pela .å's-embléia Geral dentre os sócios possuidores de tftulosle propriedade.

I
]
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A.rt. 38 - A. eleição para o Conselho Deliberativc
será feita através de sufrágio direto, só podendo ser
votadcs os sócios que se tenham candidatado ou aceito
sua ca¡¡didatura em documento apresentado à Di¡eto-
ria, até dez dias antes da eleição.

S 1.o 
- Serão considerados eleitos os 100 (cem)

candidatos mais votados, decidindo-se os calos de em_
pate pelos critérios sucessivG de antiguidade e idade.

S 2.o - Os suplentes mais votados, na respectiva
ordem, preenoherã,o as vagas que surgirem ro Conse_.
lho e substituirão interinamente os ConsellÞiros nos
casos de licença.

Art. 39 - O Conselho Deliberativo exeæerá seu
mandato pelo prazo de 5 (cinco) anos, sendo permiti-
da a reeleição.

ÄrL 40 - Perderá o mandato o Consellæiro que
não comparecer a três reuniões consecuüvas, em ius-tificaçáo escrita.

Parág?afo rinico - O comparecimento dos Conse-
lheiros às reuniões será comprûvado por meio ce assi-
natura no (Livro de Presença>.

Art. 41 
- Compete ao Conselho Deliberativr:

a) fixar a data das eleições da Diretoria cqn g0
dias de antecedência, mediante editais afixados nas
dependências do Clube;

b) eleger e empossar os membros da Ðiretori:, do
Conselho tr'iscal e da Comissão de Sindicância;

c) examinar anualmente o relatório, balanço ge-
lal e as contas prestadas pela Diretoria e sôbre ùes
deliberar;

d) c€nceder os diplomas de sócios honorários e
benem.éritos;

e) decidir em rlltima instância sôbre a aplicaçã,
da pena de eliminação;

I
{
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f) fixar taxas e quaisquer contribuições previstas
nos p¡esentes Estatutos;

g) autorizar a Diretoria a adquirir ou alienar
bens imóveis, a celebrar contrato de mf¡tuo, penhor, an-
ticrese e hipoteca, ou assfurar quaisquer outros do-
cumentos que possam onerar o Clube, não previstos co-
mo sendo expressâmente da crompetência exclusiva da
Diretctria;

h) destituir a Diretoria, desde que os interêsses
do Clube o exijam, mediante o voto de metade mais
um de seus membros;

i) elaborar os Regulamentos Internos do Clube e
do próprio Conselho e respectivas reformas;

j) deliberar sôbre reforma dos Estatutos e suprir
suas omissões, respeitado o disposto no parágrafo úni-
co do artigo 36;

k) interpretar os presentes Estatutos.
Art. 42 - Em cada reunião ordinária o Conselho

Deliberativo elegerá o seu Presidente, o Vice-presi-
dente e o Secretário, com mandato de um ano, per-
mitida a recondução.

Art. 43 - O Conselho Deliberativo reulxir-se-á or'-
dinàriamente, dentro do 1.o trimestre de cada anq e
extraordinàriamente sempre que convocado pela pre-
sidência, por 2/3 (dois terços) de seus membros ou
pela Diretoria.

Parágrafo único - O Conselho Deliberativo não tem
funções executivas, podendo os Conselheiros pedir in-
formações à Diretoria, por escrito, sôbre assuntos de
interêsse do Clube.

Art. 44 - No caso de renúncia ou destituição co-
¡etiva da Diretoria, assumirá a presidência o presi-
dente do Conselho Deliberativo, até à eleição peto pró-
prio Conselho da nova Diretoria, dentro de B0 (trinta)
dias.

It
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å,rL 45 - A convocação e a instalação das reu-
niões do Conselho Deliberativo obedecerã.o ao que dis-
põem os artigos 34 e 35 e seu parágrafo único.

AÉ 46 - É permitido o exercicio cumulativo dos
cargos de Diretor e Conselhciro.

Â"rL 47 - O sócio näo Conselheiro, quando mem-
bro da Diretoria, terá livre acesso às reuniões do Con-
selho Deliberativo, sem direito a voto.

.A'rL 48 - A Presidência do Conselho Deliberati-
vo poderá permitir o comparecimento de sócios às
suas reuniões, apenas na condiçáo de ouvinte.

CAPÍTIILO XI

I)a Diretoria

ArL 49 - O Clube será administrado por uma di-
retoria compost¿ de 4 membros _eleitos pelo Conselho
Detiberativo, sendo um Presidentè, um Vice-Presiden-
te, um Secretário e um Tesoureiro.

S 1.o - Só poderão ser eleitos p'ara a Direto¡ia os
sócios possuidores de títulos de propriedade.

$ 2.o - No caso de impedimento temporário ou
vaga de cargo da Diretoria, os membros remanescentes
designarão o substituto, que exercerá o mandato até a
primeira reunião do Conselho Deliberativo.

Art. 50 - Os Diretores serão eleitos, com indica-
çåo dos respectivos cargos, pelo Conselho Deliberativo
e exercerão o mandato pelo prazo de dois anos, sendo
permitida a recondução.

Pargrafo único - Só poderão ser votados para os
cargos dâ Diretoria os sócios cujos nomes constem de
chapa, apresentada e registrada na Diretoria, bem co-
mo afixada nas dependências do Clube, até 10 (dez)

t
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dias antes da eleição. Será considerada eleita a cha-
pa que obtiver maioria de sufrágios.

Art. 51 - Compete à Diretoria, além das atri-
buições que lhe são conferidas em vários tópicos d€s'
tes Estatutos:

a) praticar todos os atos de administração e de
gestão necessários ao perfeito funcionamento do Clu-
be e à consecuçáo de seu objetivo;

b) criar departamentos ou comissões temporários
ou perrnanentes, nomeando ou demitindo os respecti-
vos diretores ou encarregados;

e) elaborar seu Regulamento Interno, observadas
as disposições legais e estatutárias.

Parágrafo finico - A' Diretoria deverá apræen-
tar ao Conselho Deliberativo um Balanço Geral, ¿rcon-
panhado de relatório, sôbre a situaçã,o da Sociedade,
e farâ prestação de contas, no final de cada ano, afi-
xando-os nas dependências do Clube.

.þxrt. 52 - Compete aos Diretores, sempre em con-
junto de dois, no mfnimo, representar a Sociedade ati-
va e passivamente, em JuØo ou fora dêle, pratican-
do todos os atos necessários a essa representação, assi-
nando todos os documentos que envolvam responsabi-
lidade para'a Sociedãde e outorgando procuração com
poderes expressos.

Art. 53 - 
A Diretoria reunir-se-á sempre que

convocada pelo Presidente ou por dois outros Diretores
eleitcs. As deliberações serão tomadas por maioria
de votos.

Art. 54 - Os membros da Diretoria, por delibera-
çáo tomada em reuniáo dêsse órgão, dividirão entre
si as atribuições concernentes à administração da So-
ciedade.

I
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ParágTafo rlnico 
- Compete, entretanto, especìfi-

camente;
a) ao Presidente: dirigir executivamente a Socie-

dade para a consecução do objetivo social; presidir às
reuniões da Diretoria e às das Assembléias Gerais;

b) ao Vice-Presidente: auxiliar o Presidente e
substitui-lo nos casos de impedimento, licença ou vaga;

c) ao Secretário: cuidar da correspondência, avi-
sos, boletins, atas de reuniões e de Assembléias Ge-
rais e a prática de todcs os demais atos relacionados
com as suas funções;

d) ao Tesoureiro: gerir as finanças sociais, orien-
tar e fiscalizar a contabilidade, providenciar a elabo-
raçã.o do Balanço Geral.

Art. 55 - Os Diretores não respondem pessoal-
mente pelas obrigações contraídas em nørne da Socie-
dade na prática de atos de gestã.o, sendo responsáveis.
porém, pelos prejuízos que causarem à Sociedade enr
virtude de infraçã"o de Lei e-dos Estatutos.

Parâgralo único 
- À responsabilidade de que trata

êste artigo prescreverá em dois anos após a aprcrva-
ção das contas da Diretoria pelo Conselho Deliberativo.

CAPTTULO XÛ

Da Comissão de Sindicância

Art. 56 - .4. Comissão de Sindicância, eleita pelo
Conselho Deliberativo, compor-se-á de cinco membros
dentre sócios possuidores de títulos de propriedade.

Parágrafo únieo - O mandato dos membros da
Comissáo de Sindicâ¡cia é de dois anos.

Art. 57 - Compete à Comissão de Sindicância
emitir parec€r sôbre a admissão de sócios, realizando
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para tanto as necessárias rli¡rgênci8s.

S 1.o - O parecer da Comissão de Sindicância é
de valor informativo, cabendo à Diretoria a decisão
fitral.

g 2.o - 
A proposta rejeitada é renovável sðmente

após um ano, a contar da data da recusa.
A'rL 58 - A, Comissão de Si¡rdicåncta terá um Pre-

sidente e um Sec¡etário eleitos por seus pa¡es.
Parágrafo único - 

À Comissão de Sindicância te-
rá seu Regimento fnterno.

CAPITI'LO )(III

Do Conselho trIscal

Art. 59 - O Conselho F iscal compor-se-á de três
membros efeuvos, sócios passuidores de títulos de pro-
p'riedade, eleitos pelo Conselho Deliberativo, som man-
dato de dois anos.

Parágrafo único - Simultâneamente serão eleitos
três suplentes, que substituirão os efetivos em seus
impedimentos, ausências ou licenças, observada a or-
dem dþ classificação na votação.

Art. 60 - 
A.o Conselho Fiscal com¡lete:

a) examinar e visar mensalmente os livros, do-
cumentos e balancetes do Clube;

b). comunicar ao Conselho Deliberativo qualquer
violação de lei ou dos Ðståtutos Sociais, sugerindo as
providências a serem tomadas em cada ca.so;

c) apresentar ao Conselho Deliberativo seu pare-
cer sôbre o balanço anual do Clube, dentro do prazo
legal.

Parágrafo único - Para o perfeito cumprimento de
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sua.s atribuições, o Conselho Fiscal poderá recoÛer ao
auÍlio de contadores ou auditorias de contabilidade,
correndo a despesa respectiva por conta do Clube.

Art. 61 - Náo poderã,o ser eleitos para o Conse-
lho F iscal:

a) os membros do Conselho Deliberativo:
b) os membros da Diretoria e seus parentee até

quartcr grau, consangi¡fneos ou afins.
Parágrafo único 

- O Conselho F*iscal terá seu
Regimento Interno.

cAPlTUf,O Xrv

Disposições Ge¡ais

.A,rL 62 - Os presentes Estatutos sòmente pode-
rão ser alterados ou modificados por proposta da Di-
retoria, de um têrço dos membros do Conselho Delibe-
¡ativo ou dê 500 sócios com mais de (três) anos de
efetividade social.

Parágrafo único - Para a aprovaçã,o da reforma
estatutária é indispensável voto favorável de metade
mais um dos membros do Co¡rselho Ðeliberativo.

Art. 63 - É vedada a outorga de procuração para
efeito de eleições e indelegável o exercfcio de qualquer
cargo ou funçã.o social.

Art. 64 - .A' fim de tornar exeqúíveis reuniões
sociais, artfsticas e eompetições esportivas que acarre-
tem despesas elevadas, pode a Diretoria cobrar ingres-
sos, inclusive de estranhos ao quadro soeial, mediante
aviso ptÊviamente afixado nas dependências do Clube.

.A'rL 65 - No caso de dissolução da Sociedade o
patrimônio social setá partilhado entre os possuidores
de títulos d'e. propriedade.

91 ,-

cAPllTtLO >(\¡

Disposições Traneitórias

Art. 66 - 
Fica estabelecido que todos oÊ sócios

que espontâneamente pagaram a <taxa de valoriza-
ção>> gozarão de um desconto de L57o ¿u¡uais, a par_
tir de 1969, sôbre a <<taxa de obras>, até completar o
total efetivamente pago (máximo de NCrg 100,00).

Art. 67 - Fica vedada à Diretoria a venda dos
restantes 1.100 titulos ainda disponíveis, para a com_
plementação do quadro social.

Parágrafo único - Êsses Utulos sõmente poderão
ser subscritos por filhcrs de sócios em época oportu-
na, a ser fixada pelo Conselho Deliberativo.

A¡t. 68 
- 

A qualidade de sócio fundador, hono-
rário e benemérito é pessoal e intransfe¡ivel, por ato
<<inter vivos)> ou <causa mortis>>.

Art. 69 - Em caráter excepcional poderão osatuais possuidores dos chamados <<titulos especiais>
transferi-los aos seus descendentes diretos-

$ 1.o 
- Os títulos assim transferidos ficaláo isen_

tos da taxa de manutenção até que os novos ¡rossuido_res os transfiram para terceiros ou contraiam matri_
nrônio, perdendo, portanto, a caracterlstica de depen-
dente a que se refere o artigo 6.0, parágrafo f.o, le_tra <<a>>.

! 2.o - Tais títutos serão devedores da taxa cle
obras..

Estes Estatutos foram registrados no Registro deTítulos e Documentos do 4.o Oticio_ Cartório Medeimsà margem do R_egistro n.o 6.640, livro <A,>,;tiS, ;arquivados em 2-3-68, sc,b n.o 24.802.


